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0. PARECER 71/2018
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
09 de outubro de 2018
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 47/2018, do Executivo Municipal. 
DISPÕE SOBRE O DESMEMBRAMENTO DE PARTE DA CHÁCARA Nº 140/141/A-C, E DOA A ÁREA DE 12.399,11 M² PARA O ESTADO DO PARANÁ PARA UTILIZAÇÃO PELA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos nº 50/2018, referido Projeto de Lei busca autorizar o desmembramento de parte da Chácara nº 140/141/A-C, matriculado junto ao CRI deste Município, sob o nº 48.888, com área total de 13.999,00m², sem benfeitorias, localizado no quadro urbano deste Município e Comarca de Marechal Cândido Rondon/PR, de propriedade do Município de Marechal Cândido Rondon e doa a área remanescente ao Estado do Paraná para utilização pela Secretaria de Estado da Segurança Pública. 

Cabe esclarecer que o imóvel, com área de 10.399,60m², foi doado para Secretaria Estado de Segurança Pública do Estado do Paraná, para a finalidade exclusiva de construções de obras que atendam as demandas da área de segurança pública, conforme Lei Municipal nº 4.936, de 14 de julho de 2017, a qual foi incorporada com a área de 3.599,40m², tido por permuta conforme Lei Municipal nº 4.706, de 27 de outubro de 2014, destinado a instalação da sede do Batalhão de Fronteira, gerando nova Matrícula de nº 48.888, onde consta Chácara nº 140/141/A-C, com área total de 13.999,00m². No entanto não foi desmembrado a área de 1.599,89m², a ser utilizada para obra de duplicação da Avenida Irio Jacob Welp, sendo necessário a autorização do Legislativo, para sua regularização.

Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada, os integrantes da Comissão Permanente de Justiça e Redação decidem, por unanimidade de votos, exarar PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 47/2018, do Executivo Municipal. 
[bookmark: _GoBack]É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 09 de outubro de 2018.


CLAUDIO ROBERTO KOHLER					RONALDO POHL
Presidente								Relator (ausência justif.)

VANDERLEI CAETANO SAUER
Membro
